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PORTARIA Nº 025/2025 

 
Leandro José Hendges, Presidente da Câmara de Vereadores de 

Encruzilhada do Sul, no uso de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE: 

 

Art. 1º É decretado ponto facultativo no âmbito do Poder Legislativo Municipal 
no dia 21 de novembro de 2025.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
   

                                                             Encruzilhada do Sul, 13 de novembro de 2025 
      
 
 
 
      Ver. Leandro José Hendges 
                   Presidente  

 


